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G O V E R N O

DECRETO Nº 015 DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2013.

“ I n s t i t u i  a  E s c r i t u r a ç ã o  E l e t r ô n i c a  
de Serviços Prestados e dá outras   
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições previstas no 
artigo 68, inciso IV da Lei Orgânica de Barra do 
Piraí e ainda o disposto no artigo 50 e 
parágrafos do Código Tributário Municipal – Lei 
Municipal nº 379 de 28.11.1997;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica instituída a escrituração 
eletrônica de serviços prestados e tomados 
pelos contribuintes, substitutos e responsáveis 
do ISSQN, com domicílio ou estabelecimento 
prestador em Barra do Piraí, que deverá ser 
g e r a d a  e  e n v i a d a  m e n s a l m e n t e  à  
Administração Fazendária Municipal por meio 
de recursos e dispositivos eletrônicos, 
disponíveis em software instituído pela 
Secretaria Municipal de Fazenda.

Artigo 2º - A escrituração eletrônica designada 
“Livro Eletrônico” compreenderá o registro 
mensal das seguintes informações:

I.As informações cadastrais do usuário;

II.Os dados de identificação do prestador ou do 
tomador dos serviços;

III.Os serviços prestados ou tomados previstos 
na legislação municipal, declarados ou não em 
documentos fiscais e sujeitos a incidência do 
ISSQN, ainda que não devido ao Município de 
Barra do Piraí;

IV.A identificação dos documentos fiscais 
cancelados ou extraviados;

V.A natureza, valor e mês de competência dos 
serviços prestados ou tomados; 

VI.O valor das deduções na base de cálculo 
admitidas pela legislação do ISSQN, com a 
identificação dos respectivos documentos 
comprobatórios;

VII.A inexistência de serviço prestado ou 
tomado no período de referência da 
escrituração eletrônica se for o caso;

VIII.O valor do imposto devido ou retido a ser 
recolhido em guia emitida pelo próprio 
software.

Parágrafo único – Os registros de tratam este 
artigo, referem-se ao mês de emissão da nota 
fiscal de serviços, no caso de serviços 
prestados ou tomados.

Artigo 3º - Devem, obrigatoriamente, realizar a 
escrituração do “Livro Eletrônico” todas as 
pessoas jurídicas com domicílio tributário ou 
estabelecimento prestador no Município de 
Barra do Piraí que estejam na condição de 
contribuintes, substitutos ou responsáveis pelo 
ISSQN, ainda que gozem de isenção ou 
imunidade tributária ou que estejam 
enquadradas no Simples nacional ou regime 
tributário que venha substituí-lo.

§ 1º - Os órgãos, empresas e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta de 
qualquer dos poderes da União, Estado e 
Município poderão aderir à escrituração do 
“Livro Eletrônico” conforme dispuser ato do 
Diretor do Departamento que administre o 
ISSQN.

§ 2º - Ficam dispensadas de escriturar o “Livro 

Eletrônico” as pessoas físicas, autônomos, 
m ic roempreendedores  ind iv idua is  e  
empreendedores individuais domiciliados ou 
com estabelecimento no Município de Barra do 
Piraí
 
§ 3º - As instituições financeiras e outros 
contribuintes que estejam dispensados de 
emitir nota fiscal na forma do regulamento 
poderão ser dispensados de escriturar o Livro 
Eletrônico mediante requerimento próprio e ato 
do Diretor do  Departamento que administre o 
ISSQN.
.
Artigo 4º - O software do Livro Eletrônico e seu 
manual de operação estarão acessíveis na web 
site da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí. 

Parágrafo único – O software do Livro 
Eletrônico conterá, entre outras, as seguintes 
funcionalidades: 

I – registro de todos os serviços prestados ou 
tomados previstos na legislação municipal;

II – possuir itens de segurança capazes de 
permitir a autenticação do usuário na conexão 
com o sistema via internet quando do envio da 
escrituração fiscal periódica do sujeito passivo; 

III – importação de dados cadastrais do 
Sistema de Tributos, para o software do Livro 
Eletrônico; 

IV – registro das informações sobre a emissão 
de Notas Fiscais;

V – registro das informações sobre os 
documentos fiscais cancelados ou extraviados;

VI – recebimento de mensagens ou instruções 
enviadas aos Contribuintes pela Administração 
Tributária;
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VII – impressão de recibo de retenção sobre os 
documentos fiscais recebidos com imposto 
retido na fonte, de qualquer mês, do 
comprovante de retenção do ISSQN na fonte;

VIII – impressão das informações referentes às 
escriturações realizadas;

IX – impressão da guia de arrecadação do 
ISSQN próprio ou do ISSQN retido na fonte 
com código de barras utilizando padrão 
FEBRABAN, de qualquer mês com o cálculo 
automático dos juros, multas e correção 
monetária, nos prazos previstos na legislação 
tributária;

X – lista de serviços publicada pela Lei 
Complementar Federal nº 116/2003 e Lei 
Municipal nº 379/1997, que auxilia o 
contribuinte a identificar quais os serviços que 
quando tomado de empresas de fora do 
município terão o imposto retido;

XI – impressão eletrônica do Livro de Registro 
de Serviços Prestados;

Artigo 5º - A opção do prestador do serviço pelo 
regime do Simples Nacional não dispensa o 
tomador do serviço, qualificado como 
contribuinte substituto ou responsável nos 
termos da legislação municipal, de proceder à 
retenção e o recolhimento do ISSQN devido 
mediante a escrituração eletrônica dos serviços 
tomados, observando a alíquota indicada na 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e 
alterações posteriores.

Artigo 6º - Fica o Secretário de Fazenda 
autorizado a baixar resoluções para melhor 
aplicabilidade das disposições constantes 
deste Decreto. 

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor em 
trinta dias a contar de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-
SE.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE 

FEVEREIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

Prefeito Municipal

Processo nº 9323/12

DECRETO Nº 017 DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O  
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2169 de 20 de dezembro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor 
de R$94.400,00 (NOVENTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto 
nos anexos I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução 
deste Crédito Adicional Suplementar 
decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios 
na forma do detalhamento disposto nos anexos 
II.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN\ACL

A N E X O  I 
  

S U P L E M E N T A Ç Ã O    
2 0  -  E xe c u t iv o    

2 0 .1 1  -  S e c re ta r i a  d e  E d u c a ç ã o  e  D e s p o r to    
  2 0 . 1 1 . 1 2 .3 6 1 .0 0 0 6 .2 .0 7 2 - 3 . 3 .9 0 . 9 2 . 0 0 . 0 0 .0 0 .0 0  -  D e s p e s a s  d e  E x e r c íc i o s  A n t e r i o r e s    4 .4 0 0 ,0 0  2 0 5  
2 0 .0 9  -  S e c re ta r i a  d e  F a z e n d a    
  2 0 . 0 9 . 0 4 .1 2 3 .0 0 1 3 .2 .0 3 6 - 3 . 3 .9 0 . 9 2 . 0 0 . 0 0 .0 0 .0 0  -  D e s p e s a s  d e  E x e r c íc i o s  A n t e r i o r e s    9 0 .0 0 0 ,0 0  1 1 8  

T O T A L  9 4 . 4 0 0 , 0 0    

 
  

A N E X O  II  
  

A N U L A Ç Ã O    
2 0  -  E xe c u t iv o    

2 0 . 0 7  - S e c re ta r i a  d e  A d m i n i s tr a ç ã o    
  2 0 . 0 7 . 0 4 .1 2 2 .0 0 0 3 .2 .0 5 7 - 3 . 3 .9 0 .3 9 .9 9 . 0 0 . 0 0 .0 0  -  O u t ro s  S e rv i ç o s  d e  P e s s o a  J u r íd i c a    9 0 .0 0 0 , 0 0  7 8  
2 0 . 1 1  - S e c re ta r i a  d e  E d u c a ç ã o  e  D e s p o r to    
  2 0 . 1 1 . 1 2 .3 6 1 .0 0 0 6 .2 .0 7 2 - 4 . 4 .9 0 .5 2 .0 0 . 0 0 . 0 0 .0 0  -  E q u i p a m e n to s  e  M a te r i a l  P e r m a n e n te    4 .4 0 0 , 0 0  2 0 7  

T O T A L  9 4 . 4 0 0 ,0 0    
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DECRETO Nº. 018 DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
v i g e n t e  e  d á  o u t r a s  c o r r e l a t a s  
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal 
Nº. 2169 de 20 de dezembro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e Cinqüenta mil reais) para 
atender as despesas na forma do 
detalhamento constante do Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito Adicional 
Suplementar decorrerão da anulação total 
ou parcial das dotações consideradas na 

vigente Lei Orçamentária na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 492/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso 
I /da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o § 
1º do artigo 2º e artigo 3º da Lei Municipal nº 
1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei 
Municipal nº 1766 de 16 de novembro de 
2010, GUSTAVO ALVES COELHO, para o 
Cargo em Comissão de Coordenador 
Plantonista Socorrista, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, 
Código DAS-101, Nível DAS-5, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde – Pólo de Emergência, a partir de 
29/01/2013.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

Prefeito Municipal

Memo nº 095/2013 - SMS
smg/ebmp

PORTARIA Nº 493/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso 
I /da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o § 
1º do artigo 2º e artigo 3º da Lei Municipal nº 
1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei 
Municipal nº 1766 de 16 de novembro de 
2010,  BRUNA LAUDANO MANIS 
MARTINS, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador Plantonista Socorrista, Grupo 
I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-5, 
do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, 

a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

Prefeito Municipal

Memo nº 099/2013 - SMS
smg/ebmp

PORTARIA Nº 494/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso 
I /da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o § 
1º do artigo 2º e artigo 3º da Lei Municipal nº 
1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei 
Municipal nº 1766 de 16 de novembro de 
2010, LUDIMILA LAUDANO MANIS 
MARTINS, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador Plantonista Socorrista, Grupo 
I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-5, 
do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, 
a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

Prefeito Municipal

Memo nº 100/2013 - SMS
smg/ebmp

PORTARIA Nº 495/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido, a partir de 07/02/2013, 
a servidora FABIANA LUIZA DA SILVA, do 
cargo de Professor II 1º Segmento CA a 4ª 
Série, matrícula 3305,  na forma do artigo 
64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril 
de 1997.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

Processo nº 2107/13
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 496/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido, a partir de 07/02/2013, 
o servidor CLÁUDIO ROGÉRIO COSTA 
ANTERO, do cargo de Professor I - 
Matemática, matrícula 3157,  na forma do 
artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de 
abril de 1997.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

Processo nº 2108/13
smg/ebmp.
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PORTARIA Nº 497/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a criação da Comissão 
de Análise de Defesa Prévia – CADEP, 
através do Decreto Municipal nº 037/2005;

CONSIDERANDO, o d isposto na 
Resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN de nº 147 de 19 de 
setembro de 2003;

CONSIDERANDO o memorando nº 
013/2013 - SMA

CONSIDERANDO, assegurar  aos 
litigantes em processo administrativo o 
direito ao contraditório e a ampla defesa;

RESOLVE:

Art 1º - Nomear, de acordo com o artigo 2º 
do Decreto Municipal nº 037/2005, os 
membros da Comissão de Análise de 
Defesa Prévia – CADEP, a seguir 
nominados:

- Presidente:
  Eliane Maria Muniz da Silva

- Membros:
  Luiz Cláudio Paneto
  Valdenir de Souza 
  
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 112/2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 498/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a criação da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, no Município, através da Lei 
Municipal nº 648 de 22 de abril de 2002;
CONSIDERANDO, as diretrizes do 
CONTRAN para elaboração do Regimento 
Interno da JARI, conforme estabelece a 
Resolução nº 147 de 19 de setembro de 
2003,

CONSIDERANDO o Memorando nº 
014/2013 - SMA.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear, de acordo com o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 648 de 22 de abril de 
2002, os membros efetivos da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, a seguir relacionados:

- Presidente:
Marcos Aurélio P. Martins – matricula 3443
CPF: 470.308.527-53

- Membros:
Andrea Lúcia da Silva – matrícula 5994
CPF: 026.860.067-81

Maria Lúcia Lopes de Moraes – Matrícula 
6180
CPF: 795.803.197-15

- Secretária:
Maria Aparecida Castilho – matricula 050
CPF: 657.395.747-49
  
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as 
Portarias nºs 237/2009 e 387/2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 499/2013

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;       

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir  de 01/02/2013, 
ELIETI REALINO DE OLIVEIRA, matrícula 
497, da  função de Coordenador de Turno 
E.E. Adma David Chedid, com gratificação 
de 20% (vinte por cento) de seu 
vencimento, nomeada  através da Portaria 
nº 207/12.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA 
ALMEIDA

Prefeito Municipal

Memo nº 110-sme
Smed/denise/smg/ebmp

1º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE 
EQUILIBRIO FÍSICO – FINANCEIRO 
referente ao Pregão Eletrônico Nº 
0148/2012, processo administrativo nº 
17621/2012. Objeto: Registro de Preços 
para eventual AQUISIÇÃO DE COPOS 
DESCARTAVEIS E GUARDANAPOS, 
PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI. 
Vigência: 04/01/2013 a 04/01/2014. O 
município de Barra do Piraí – RJ, através do 
Departamento de Compras e Licitações, 
em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 
8.666/93, torna público que, após 
realização de pesquisa de mercado, não 
houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados nas Atas 
Registros de Preços nº 001 e 002 
respectivamente para as empresas 
LIMPAPEL RJ COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA E VINAQUE COMERCIO DE 
V I N H O S  LT D A M E  ,  c o n f o r m e  
especificações abaixo.  Barra do Piraí, 26 
de fevereiro de 2013.

A D M I N I S T R A Ç Ã O 
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LIMPAPEL RJ COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
 

ITEM Uni. QT ESPECIFICAÇÃO 

V. UNIT. V. TOTAL 
01 800 

CX 

COPO DE MATERIAL CRISTAL, 
APLICAÇÃO COMERCIAL, TIPO USO: 
LÍQUIDOS, CAPACIDADE 200 ML, COM 
RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 1,63 G, COM 
SELO ABNT, EM POLIESTIRENO, COM 
70 MM DE LARGURA NA BOCA, 80 
MM NA ALTURA E 46 CM DE 
DIÂMETRO DE FUNDO,COM PESO 
MÍNIMO 0,22 POR UNIDADE, CX C/ 30 
PCT DE 100 COPOS – MARCA: 
COPOBRAS 41,00 32.800,00 

02 800 

CX 

COPO, MATERIAL CRISTAL, APLICAÇÃO 
COMERCIAL, TIPO USO: LÍQUIDOS, 
CAPACIDADE 50 ML, COM 
RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 1,63 G, COM 
SELO ABNT EM POLIESTIRENO, COM 
52 MM DE LARGURA NA BOCA, 41 
MM DE ALTURA, COM 50 
EMBALAGENS DE 100 COPOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LISO – 
MARCA: COPOBRAS 41,00 32.800,00 

 
 

VINAQUE COMERCIO DE VINHOS LTDA ME 
 

ITEM UNI. QT ESPECIFICAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

03 300 
CX 

GUARDANAPO DE PAPEL 30X32 CM, COM 
30X100 UNIDADES – MARCA: BOM PETTY 33,00 9.900,00 
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1º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE 
EQUILIBRIO FÍSICO – FINANCEIRO 
referente ao Pregão Eletrônico Nº 
0150/2012, processo administrativo nº 
17955/2012. Objeto: Registro de Preço 
com lote reservado de 25%, para 
M E I / M E / E P P  PA R A E V E N T U A L 
AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO E 
TOALHA DE PAPEL PARA ATENDER A 

PREFEITURA DE BARRA DO PIRAI. 
Vigência: 04/01/2013 a 04/01/2014. O 
município de Barra do Piraí – RJ, através do 
Departamento de Compras e Licitações, 
em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 
8.666/93, torna público que, após 
realização de pesquisa de mercado, não 
houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados nas Atas 

Registros de Preços nº 003, 004, 005 E 006 
respectivamente para as empresas 
LIMPAPEL RJ COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA, VINAQUE COMERCIO DE VINHOS 
LTDA ME, NAHERA COMERCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA EPP E 
CLIN COMERCIAL LTDA EPP, conforme 
especificações abaixo.  Barra do Piraí, 26 
de fevereiro de 2013.

L I M P A P E L  R J  C O M E R C I O  D E  P A P E I S  L T D A  
 

I T E M  U n i .  Q T  E S P E C I F I C A Ç Ã O  

V .  U N I T .  V .  T O T A L  
0 5  1 5 0 0  

p c t  

P a p e l h ig iê n ic o ,  b r a n c o ,  r o l ã o  3 0 0  m ,  f o lh a  
s i m p le s  1 0 0 % ,  m a c io , c e lu l o s e  v ir g e m  3 0 0  
m  f / s c  s e m  p e r f u m e ,  fa r d o  c o m  0 8  r o l o s .  

1 3 , 5 0  2 0 . 2 5 0 , 0 0  
 
 

V I N A Q U E  C O M E R C I O  D E  V I N H O S  L T D A  M E  
 

I T E M  U N I .  Q T  E S P E C I F I C A Ç Ã O  V .  U N I T .  V .  T O T A L  

0 1  1 2 7 5 0  
p c t  

P a p e l h ig iê n i c o  n a  c o r  b r a n c a , m a c io , f o lh a  s im p l e s  
d e  1 ª  q u a l id a d e ,  m e d in d o  1 0  c m  d e  la r g u r a ,  
a c o n d ic io n a d o  e m  r o lo  m e d in d o  4 0  m  c o m  4  
u n id a d e s  c a d a  p a c o t e .   

1 , 0 0  1 2 . 7 5 0 ,0 0  

 
 
N A H E R A  C O M E R C I O  D E  M A T E R I A I S  D E  L I M P E Z A  L T D A  E P P  
 

I T E M  U N I .  Q T  E S P E C I F I C A Ç Ã O  V .  U N I T .  V .  T O T A L  

0 2  4 2 5 0  

p c t  

P a p e l h ig iê n i c o  n a  c o r  b r a n c a , m a c io , f o lh a  s im p l e s  
d e  1 ª  q u a l id a d e ,  m e d in d o  1 0  c m  d e  la r g u r a ,  
a c o n d ic io n a d o  e m  r o lo  m e d in d o  4 0  m  c o m  4  
u n id a d e s  c a d a  p a c o te .  C O T A  D E  2 5 %  E X C L U S I V A  
P A R A  M E I/ M E / E P P .  

1 , 5 0  6 . 3 7 5 ,0 0  

0 3  7 5 0 0  
p c t  

T o a lh a  d e  p a p e l , in t e r f o lh a d a ,  n a  c o r  b r a n c a ,  
m e d in d o  a p r o x im a d a m e n te  ( 2 3 x 2 3  c m ) ,  p a r a  s e r  
u t i l i za d o  e m  to a lh e ir o  c o m u m ,  a c o n d ic io n a d a  e m  
e m b a la g e m  c o m  1 .0 0 0  f o lh a s .   

3 , 9 9  2 9 . 9 2 5 ,0 0  

0 4  2 5 0 0  

p c t  

T o a lh a  d e  p a p e l , in t e r f o lh a d a ,  n a  c o r  b r a n c a ,  
m e d in d o  a p r o x im a d a m e n te  ( 2 3 x 2 3  c m ) ,  p a r a  s e r  
u t i l i za d o  e m  to a lh e ir o  c o m u m ,  a c o n d ic io n a d a  e m  
e m b a la g e m  c o m  1 .0 0 0  f o lh a s .  C O T A  D E  2 5 %  
E X C L U S I V A  P A R A  M E I / M E / E P P .  

3 , 9 9  9 . 9 7 5 ,0 0  

 
 
 
 
 
 
 
C L I N  C O M E R C I A L  L T D A  E P P  
 

I T E M  U N I .  Q T  E S P E C I F I C A Ç Ã O  V .  U N I T .  V .  T O T A L  

0 6  5 0 0  
f r d  

P a p e l h i g iê n ic o ,  b r a n c o ,  r o lã o  3 0 0  m ,  f o lh a  s im p le s  
1 0 0 % ,  m a c io , c e lu lo s e  v ir g e m  3 0 0  m  f /s c  s e m  
p e r f u m e ,  f a r d o  c o m  0 8  r o lo s . C O T A  D E  2 5 %  
E X C L U S I C A  P A R A  M E I /M E / E P P .  

1 5 ,3 7  7 . 6 8 5 ,0 0  
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TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVENIO ORIGINADO DO 
PROCESSO Nº140595/2010.

EM CONFORMIDADE COM A LEI DE 
LICITAÇÕES Nº 8.666/93, EM SEU 
ARTIGO 65, § 8°, PROMOVEMOS:

TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
C O N V E N I O   O R I G I N A D O  D O  
P R O C E S S O  N ° 1 4 0 5 9 5 / 2 0 1 0 ,  
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E O CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CIEE  
RIO QUE VISA O DESENVOLVIMENTO  
DE  ATIVIDADES CONJUNTAS, CAPAZES 
D E  P R O P I C I A R  A  P L E N A   
OPERACIONALIZAÇÃO DE ESTAGIO DE 
ESTUDANTES,  TEM O PRESENTE 
COMO OBJETIVO A INCLUSÃO DA 
D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A N °  
30.04.10.122.0020.2.960.3.3.50.41.00.00.
00.00.0000 DA  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Dê-se publicidade.

Barra do Piraí, 20 de fevereiro de 2013.

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

CARTA CONVITE Nº. 008/2013 -  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1650/2013

A Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 07/03/2013, às 10h, CARTA 
CONVITE do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL objetivando o FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORÇO ESTRUTURAL DA 
LAJE DA ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA BRUTA DA CAROLA, NA RUA 
MANOEL DIOGO - BAIRRO CENTRO.. 
Maiores informações poderão ser obtidas 
na Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Travessa Assumpção nº. 69 – 

Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 
2444-4552 / 24425372, no horário de 9h às 
18h de segunda a sexta feira, onde os 
editais estarão disponíveis. Comissão 
Permanente de Licitação. Portaria nº. 
073/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº. 
001/2013 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº  1352/2013

A Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 01/04/2013, às 10h, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA, 
ROÇADA, PINTURA DE MEIO FIO, 
R A S P A G E M  D E  S A R G E T A S ,  
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 
BUEIROS E VALAS INCLUINDO O 
CARREGAMENTO DOS MATERIAIS 
R E T I R A D O S  E M  C A M I N H Õ E S  
FORNECIDOS PELA PMBP.. Maiores 
informações poderão ser obtidas na 
Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Travessa Assumpção nº. 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 
2444-4552 / 24425372, no horário de 9h às 
18h de segunda a sexta feira, onde os 
editais estarão disponíveis. Comissão 
Permanente de Licitação. Portaria nº. 
073/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2013 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

1659/2013

A Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 15/03/2013, às 10h, 
TOMADA DE PREÇO do tipo MENOR 
P R E Ç O  G L O B A L  o b j e t i v a n d o  
FORNECIMENTO DE MATERIAL,  
EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE ADAPTAÇÃO 
COM DIVISÓRIAS  DE MADEIRA COM 
PINTURA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
PARA UTILIZAÇÃO COMO SALA DE AULA 
PELO JARDIM ESCOLA PEIXINHO 
DOURADO NO CIEP 284, SITUADO NA 

AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA - 
DISTRITO DA CALIFÓRNIA. Maiores 
informações poderão ser obtidas na 
Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Travessa Assumpção nº. 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 
2444-4552 / 24425372, no horário de 9h às 
18h de segunda a sexta feira, onde os 
editais estarão disponíveis. Comissão 
Permanente de Licitação. Portaria nº. 
073/2013.

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

DO PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público os Pregões 
abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 
DATA:  13/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 
PARA ATENDEDIMENTO DOS VEÍCULOS 
E  M Á Q U I N A S  P E S A D A S  D A  
PREFEITURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013 
DATA: 14/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
A Q U I S I Ç Ã O  D E  P E Ç A S  PA R A 
ROÇADEIRAS STIHL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2013 
DATA:  15/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
E Q U I P A M E N T O  C O M B I N A D O ,  
D E S T I N A D O  A S E R V I Ç O S  D E  
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDES 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
GALERIAS PLUVIAIS, ATRAVÉS DE 
JATOS DE ALTA PRESSÃO E SUCÇÃO À 
VACUO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2013 
DATA: 13/03/2013, HORÁRIO 11:00 hs 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN ANO 
2013 PARA ATENDER A DIVISÃO DE 
VEÍCULOS. site 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2013 
DATA: 14/03/2013, HORÁRIO 11:00 hs 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE MEDICINA NUCLEAR, 
U R O L O G I A ,  N E U R O L O G I A ,  

www.caixa.gov.br
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ULTRASSONOGRAFIA PARA ATENDER 
OS PACIENTES DO MUNICIPIO. site 

 Maiores informações poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de 
segunda a sexta feira, os Editais dos 
Pregões Presenciais poderão ser 
s o l i c i t a d o s  p e l o  e - m a i l  
compras@bar radop i ra i . r j . gov.b r  .  
Pregoeira –Portaria nº 074/2013-.

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

DO PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público os Pregões 
abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2013 
DATA: 15/03/2013, HORÁRIO 11:00 hs   
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
RATICIDAS PARA ATENDER AO SETOR 
Z O O N O S E S  E  C O N T R O L E  D E  
VETORES. site 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2013 
DATA: 20/03/2013, HORÁRIO 11:00 hs   
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE URNAS 
MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE 
S E RV I Ç O  D E  R E M O Ç Ã O  PA R A 
ATENDER AO PROGRAMA SERVIÇOS 
E V E N T U A I S  ( F U N E R A L ) .  s i t e  

 Maiores informações poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de 
segunda a sexta feira, os Editais dos 
Pregões Presenciais poderão ser 
s o l i c i t a d o s  p e l o  e - m a i l  
compras@bar radop i ra i . r j . gov.b r  .  
Pregoeira –Portaria nº 074/2013-.

www.caixa.gov.br

www.caixa.gov.br

www.caixa.gov.br
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ERRATA

ONDE SE LÊ: NO BOLETIM MUNICIPAL N° 
632 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013 PÁGINA 
11 . . . . . .  E X T R ATO  C O N T R AT U A L -   
CONTRATO DE LOCAÇÃO ORIGINADO DO 
PROCESSO N° 1534/2012, PARA FIM NÃO 
RESIDENCIAL QUE FIRMAM O MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ – RJ E DARCY FEIJÓ  
DE ÁVILA. LEGALIDADE – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1534/2013.

LEIA-SE: NO BOLETIM MUNICIPAL N° 632 DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2013 PÁGINA 
11......EXTRATO CONTRATUAL- CONTRATO 
DE LOCAÇÃO ORIGINADO DO PROCESSO 
N° 1534/2012, PARA FIM NÃO RESIDENCIAL 
QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ – RJ E DARCY FEIJÓ  DE ÁVILA. 
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
ADMINISTRATIVO N° 1534/2012.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, 25 DE FEVEREIRO DE 

2013.

ERRATA

ONDE SE LÊ: NO BOLETIM MUNICIPAL N° 
632 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013 PÁGINA 
12...... NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 
06/2013  - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2130/2013 Empresa:  DIS VENTURA 
D I S T R I B U I D O R A D E  P R O D U T O S  
ALIMENTÍCIOS  VINAQUE COMÉRCIO DE 
VINHOS LTDA  - Funcional Programática: 
20.20.15.08.244.0014.2.043 e Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00.0000 .

LEIA-SE: NO BOLETIM MUNICIPAL N° 632 DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2013 PÁGINA 12...... 
NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 06/2013  - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2130/2013 
- Empresa: DIS VENTURA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS    - Funcional 
Programática: 20.15.08.244.0014.2.043 e 
D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.32..00.00.00.00.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, 25 DE FEVEREIRO DE 

2013.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°103/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°15366/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA M.G.M.N. 
PEREIRA DECORAÇÕES – ME.

OBJETO - PRORROGAÇÃO POR 30 
(TRINTA) DIAS DO CONTRATO Nº103/2012 
DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO O 
PERÍODO DE 12/02/2013 COM TÉRMINO EM 
14/03/2013.
VALOR –  R$5 .718 ,68  (C INCO MIL 
SETECENTOS E DEZOITO REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS).
RECURSOS - 20.10.18.541.0020.2.024, 
3.3.90.39.99.00.00.00.0000.
LEGALIDADE – PROCESSO N°15366/2012,  
NA FORMA PREVISTA NO ARTIGO 57,  
PARÁGRAFO 1° DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 08/02/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 08 DE FEVEREIRO DE 
2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO N°078/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°6142/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO 
C O N T R A T O  N º  0 7 8 / 2 0 1 2  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTO PARA DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
GALERIA NAS RUAS JOÃO ISAC E EFIGÊNIA 
ANTONIA OLIVEIRA,  LOTEAMENTO 
PARQUE MIRANTE, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
RECURSOS - 20.13.17.512.0005.1.007, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004.
VALOR -  R$127.614,05 (CENTO E VINTE E 
SETE MIL SEISCENTOS E QUATORZE 
REAIS E CINCO CENTAVOS).
LEGALIDADE – PROCESSO N° 20121/2012,  
NA FORMA PREVISTA NO ARTIGO 65 
PARÁGRAFO 1° DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 14/02/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE FEVEREIRO DE 
2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO N°086/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°6460/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO, BEM COMO 
PRORROGAÇÃO POR 30 (TRINTA) DIAS DO 
C O N T R A T O  N º  0 8 6 / 2 0 1 2  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTO PARA DRENAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS JOSE 
FIRMINO DE MELO, SÃO SEBASTIÃO DO 
ALTO, JULIO GUIMARÃES E PARATY, 
BAIRRO QUÍMICA, BARRA DO PIRAÍ-RJ, 
COMPREENDENDO O PERÍODO DE 
16/02/2013 COM TÉRMINO EM 17/03/2013.
VALOR - R$179.157,93 (CENTO E SETENTA E 
NOVE MIL CENTO E CINQUENTA E SETE 
REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS).
RECURSOS - 20.13.17.512.0005.1.007, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0000.
LEGALIDADE – PROCESSO N° 6460/2012,  
NA FORMA PREVISTA NOS ARTIGOS, 57 E 
65, 1° DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 14/02/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE FEVEREIRO DE 
2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°087/2012 
ORIGINADO DO PROCESSO N°7374/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO 
C O N T R A T O   N º 0 8 7 / 2 0 1 2  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTO PARA DRENAGEM, 
P A V I M E N T A Ç Ã O  E M  C B U Q  E  
ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE NAS RUAS 
ABDIAS F. NOBRE, JOSÉ FERREIRA E 
PAULO M. DA SILVA, BAIRRO ARTHUR 
CATALDI, BARRA DO PIRAÍ-RJ
VALOR - R$177.766,28 (CENTO E SETENTA E 
SETE MIL SETECENTOS E SESSENTA E 
SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).
RECURSOS - 20.13.17.512.0005.1.007, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0000. 
LEGALIDADE – PROCESSO N°20123/2012,  
NA FORMA PREVISTA NO ARTIGO 65 
PARÁGRAFO 1° DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
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E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 18/02/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 18 DE FEVEREIRO DE 
2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
13/2013

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
002/2013. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de telefonia fixa 
para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social (Programa Assistência e 
Promoção Social), Sede do Espaço das 
Oficinas da SMAS, no período de janeiro a 
dezembro de 2013. Empresa: TELEMAR 
NORTE LESTE S/A - Valor: R$ 4.000,00 (quatro 
mi l  rea is) .  Func ional  Programát ica:  
30.02.08.244.0001.2.038  e Dotação 
Orçamentária: 33.90.39.00 - Ass.: Patrícia T. R. 
Coelho Fonseca - Secretária Municipal de 
Administração. Barra do Piraí, 19 de fevereiro 
de 2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
10/2013

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  torna 
pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 25, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
1.669/2013. Objeto: Apresentação artística do 
“GRUPO CAFÉ BALANÇO” nos dias 09, 10, 11 
e 12 de fevereiro 2013 com presença de todos 
os músicos e equipe técnica, para realização de 
show ao vivo, na Praça do Distrito de Vargem 
Alegre, neste Município, em comemoração aos 
festejos do carnaval. Empresa: RIOSHOW 
EVENTOS E MARKETING LTDA ME - Valor: 
R$ 13.000,00 (treze mil reais). Funcional 
Programática: 20.20.23.695.0010.2.062 – 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99..00.00.00 
- Assinado: Patrícia T. R. Coelho Fonseca - 
Secretária Municipal de Administração. Barra 
do Piraí, em 07 de fevereiro de 2013.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2012

FRANCISCO CRUZ DE OLIVEIRA, Secretário 
Municipal de Fazenda, da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí, vem por meio deste Edital, 
nos termos do parágrafo 4° do artigo 9°, bem 
como do parágrafo único do artigo 48 da Lei 
Complementar n° 101/2000 de 04 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 
convocar a todos os interessados, a 
participarem da Audiência Pública, de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Terceiro Quadrimestre de 2012, a ser 
realizada no dia 28 de fevereiro de 2013, às 
17:30 horas, nas dependências da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, sito à Praça Nilo 
Peçanha, n° 7 – Centro – Barra do Piraí – RJ.

Barra do Piraí, 26 de fevereiro de 2013.
Francisco Cruz de Oliveira

 Secretário Municipal de Fazenda

R E S O L U Ç Ã O  Nº 002  DE 20 DE 
FEVEREIRO  DE 2013.

Aprova o Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico - Financeiro de 2012 Para 

Cofinanciamento do Governo do Estado.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 20 de Fevereiro de 
2013, Ata nº66, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal 

nº 1469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar o Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico – 
Financeira  para Cofinanciamento do Governo 
do Estado do ano de 2012.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.
                                         

Barra do Piraí, 20 de Fevereiro de 2013.

Gilvane Mazza Ribeiro
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp

EDITAL N° 001/2013

A Junta de Recursos Fiscais de Barra do Piraí, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste edital, 
que a Procuradoria da Prefeitura Municipal de 
Barra do Piraí, RJ solicita, no prazo de 10(dez) 
dias, a contar do recebimento do AR que a 
empresa impugnante regular iza sua 
representação processual sob pena de não 
conhecimento do apelo .

Essa solicitação é referente aos autos de 
infração nº 012/2012 do Departamento de 
Receita Imobiliária referente ao processo 
3548/2012. 
Para constar lavrei o presente edital, para que 
surtem os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 20 de Fevereiro de 2013

Ricardo Leonardo Ferreira da Silva Mazza
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

C O N T R O L A D O R I A 

A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

F A Z E N D A 

R E C U R S O S  H U M A N O S
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0004/2013.

Fica fixado em R$678,00(seiscentos e setenta 
e oito reais) o valor mensal  dos proventos do 
benefício  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade (proporcional ao tempo de contribuição)  
concedido para RAQUEL MACHADO 
PACHECO , cargo de PROFESSOR II / 1 º Seg. 
do CA  a 4 ª Série B 3 , matrícula n º 4013 , de 
acordo com os artigos 91 e  223 da Lei 
Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, na  
Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e Decreto n º 
002 de 07/01/2013 c/c o  Art. 40, § 1 º. Inciso III, 
alínea “b” da CF/88 e §§  3 º e  17, do Art. 40 da 
CF/88, com nova redação dada pelo Art. 1 º da 
Emenda Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, 
no Art. 1 º da Lei Federal n º 10.887, de 
1 8 / 0 6 / 2 0 0 4 ,  c o n f o r m e  P r o c e s s o s   
Administrativos  n º s 0031, de 21 de fevereiro 
de 2013 e, 9723/2012 com os valores abaixo 
discriminados:

Venc imen to  a t r i bu ído  ao  ca rgo  de  
PROFESSOR II / 1 º Seg. do  CA a 4 ª Série B 3 ,  
de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  
n o  D e c r e t o  n  º  0 0 2 ,  d e  
07/01/2013...................................R$1.023,83

Triênio no valor de 15% de acordo com o Art. 91 
da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997..................................................................
..................R$153,57

Total..................................................................
..........................R$1.177,40
 
Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência de 
julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei 
F e d e r a l  n  º  1 0 . 8 8 7 ,  d e  
18/06/04...........................................R$721,90

Salário base, na razão de 36,49% , de acordo 
com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88..................................... R$263,42

Complemento de salário conforme parágrafo 
único do art. 23 da Lei  Municipal  
779/03..............................R$414,58

Valor  dos   proventos.......................R$678,00             

Barra do Piraí, 21 de fevereiro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

       ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0004/2013

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 
28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova 
redação dada pela  Emenda Constitucional  n º 
20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0031, de 21 de  fevereiro 
de 2013 e,  9723/2012;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária 
por  Idade,  Proporcional ao Tempo de 
Contribuição, para a servidora RAQUEL 
MACHADO PACHECO,  matrícula n º 4013, 
cargo de  PROFESSOR II / 1 º Seg. do CA a 4 ª 
Série B 3,  a partir da Publicação deste ATO 
com os proventos fixados  na razão de 36,49% 
(trinta e seis, quarenta e nove  por cento),  
sobre a  média das 80%(oitenta por cento) 
ma io res  remunerações  a tua l i zadas ,  
perfazendo após as complementações o total 
de R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), 
fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , na Lei Municipal n º    
779/03, Decreto n º 002 de 07/01/2013 e,  no   
artigo 40 , § 1 º , inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c 
os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova 
redação dada pelo artigo 1 º da Emenda  
Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º 
da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 21 de fevereiro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0005/2013.

Fica fixado em R$745,80(setecentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos), o 
valor mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentadoria por Invalidez com proventos 
integrais, concedido para JORGE RONALDO 
MACHADO JUNIOR, cargo de VIGIA,    
matrícula n º 6353 , de acordo com os artigos 91 
e  223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril 
de 1997, na  Lei Municipal n ºs 779 de 14/11/03, 
Decreto n º 002 de 07/01/2013 c/c o  , § 1 º. 
Inciso I,  e §§  3 º e  17, do Art. 40 da CF/88, com 
nova redação dada pelo Art. 1 º da Emenda 

Constitucional n º 41, de 19/12/2003 e, no Art. 1 
º da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004, 
conforme Processos  Administrativos  n º s 
0032, de 21 de fevereiro de 2013 e, 16092/2012 
com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  VIGIA,  de 
acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  
n o  D e c r e t o   n  º  0 0 2  d e  
07/01/2013........................................................
...........................................R$678,00

Triênio no valor de 10% de acordo com o Art. 91 
da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997....................................................R$67,80

Total..................................................R$745,80
 
Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência de 
julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei 
F e d e r a l  n  º  1 0 . 8 8 7 ,  d e  
18/06/04...........................................R$748,57

Salário base, na razão de  100% , de acordo 
com o artigo 40, § 1 º, inciso I da CF/88, com 
nova redação dada pelo art. 1 º da EC n º 
41/2003..................... ...................R$745,80

Valor  dos  proventos.............R$745,80             

Barra do Piraí, 21 de fevereiro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0005/2013

O Diretor Executivo  do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, parágrafo 1 º da Lei Municipal n º 323 de 
28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88,  com nova redação dada 
pelo art. 1 º da  Emenda Constitucional  n º 41 
de 19/12/2003 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0032, de 21 de  fevereiro 
de 2013 e,  16092/2012;

RESOLVE conceder Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos  Integrais, para o 
servidor JORGE RONALDO MACHADO 
JUNIOR,  matrícula n º 6353, cargo de  VIGIA,  

F U N D O  D E  P R E V I D Ê N C I A
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a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados  na razão de 100% (cem por 
cento),  sobre a  remuneração, perfazendo um 
total de  R$745,80(setecentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta centavos), fundamentados 
nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 
, na Lei Municipal n º    779/03, Decreto n º 002 
de 07/01/2013 e,  no    § 1 º , inciso I,   c/c os  §§ 
3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova redação 
dada pelo artigo 1 º da Emenda  Constitucional 
n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º da Lei Federal 
n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 21 de fevereiro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0006/2013.

Fica fixado em R$678,00(seiscentos e setenta 
e oito reais) o valor mensal  dos proventos do 
benefício  de Aposentadoria Voluntária por 
Idade (proporcional ao tempo de contribuição)  
concedido para BELMIRA DE JESUS 
FURTADO , cargo de MERENDEIRA , 
matrícula n º 909 , de acordo com os artigos 91 e  
223 da Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 
1997, na  Lei Municipal n º  779 de 14/11/03, 
Decreto  n º 002 de 07/01/13 c/c o  Art. 40, § 1 º. 
Inciso III, alínea “b” da CF/88 e §§  3 º e  17, do 
Art. 40 da CF/88, com nova redação dada pelo 
Art. 1 º da Emenda Constitucional n º 41, de 
19/12/2003 e, no Art. 1 º da Lei Federal n º 
10.887, de 18/06/2004, conforme Processos  
Administrativos  n º s 0033, de 21 de fevereiro 
de 2013 e, 780/2013 com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atr ibuído ao  cargo de 
MERENDEIRA ,  de acordo com o anexo II , 
alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n 
º 326 de 28/04/97 e,  no Decreto  n º 002 de 
07/01/2013........................................R$678,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 
da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997.................................................R$203,40

Total.................................................R$881,40
 
Média das maiores remunerações, 80% 
(oitenta por cento)  atualizadas,  de todo o 
período contributivo, desde a competência de 
julho de l994, de acordo com o artigo 1 º  da Lei 
F e d e r a l  n  º  1 0 . 8 8 7 ,  d e  
18/06/04........................................R$703,09
Salário base, na razão de 65,19% , de acordo 

com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” da 
CF/88...............................................R$458,34

Complemento de salário conforme parágrafo 
único do art. 23 da Lei  Municipal  
779/03.................................R$219,66

Validade dos proventos......................R$678,00             

Barra do Piraí, 21 de fevereiro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenadora de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0006/2013

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal n º 323 de 
28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso III, letra “b” da CF/88,  com nova 
redação dada pela  Emenda Constitucional  n º 
20/98 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos  n.ºs  0033, de 21 de  fevereiro 
de 2013 e,  780/2013;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária 
por  Idade,  Proporcional ao Tempo de 
Contribuição, para a servidora BELMIRA DE 
JESUS FURTADO,  matrícula n º 909, cargo de  
MERENDEIRA,  a partir da Publicação deste 
ATO com os proventos fixados  na razão de 
65,19% (sessenta e cinco, dezenove  por 
cento),  sobre a  média das 80%(oitenta por 
cento) maiores remunerações atualizadas, 
perfazendo após as complementações o total 
de R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), 
fundamentados nos artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n.º 326/97 , na Lei Municipal n º    
779/03, Decreto n º 002 de 07/01/2013 e,  no   
artigo 40 , § 1 º , inciso III, letra “b”  da CF/88 c/c 
os  §§ 3 º e 17 º do  artigo 40 da CF, com nova 
redação dada pelo artigo 1 º da Emenda  
Constitucional n.º 41 de 19/12/2003 e, no art. 1 º 
da Lei Federal n º 10.887, de 18/06/2004.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 21 de fevereiro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

TERMO DE PRORROGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e 
CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, têm justo e 
acertada a prorrogação dos serviços prestados 
pela segunda à primeira, conforme processo 
licitatório de n. 057/2012 – CARTA CONVITE 
006/2012 - nos estritos termos e condições 
deste processo administrativo,  observados os 
termos de suas cláusulas 6.3 e 6.4, com 
fundamento no artigo 57, inciso I, II e III do  1º e 
§  2 º  d a  L e i  8 6 6 6 / 9 3 .

Para tanto, em face do contrato e das normas 
l ega i s  ap l i cáve i s  à  espéc ie ,  ma i s  
especificamente aquelas constantes da Lei 
8666/93, acordam as partes a prorrogação do 
contrato firmado, inicialmente por 12 (doze) 
mese, com início 1º de março de 2013 e término 
em 1º de março de 2014.

 Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2013.
_____________________________________
Espedito Monteiro de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí 

_____________________________________
Custom Informática  Ltda

TERMO DE PRORROGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e 
LUFIAN INFORMÁTICA LTDA, têm justo e 
acertada a prorrogação dos serviços prestados 
pela segunda à primeira, conforme processo 
licitatório de n. 079/2011 – CARTA CONVITE 
004/2011 - nos estritos termos e condições 
deste processo administrativo,  observados os 
termos de suas cláusulas 6.3 e 6.4, com 
fundamento no artigo 57, inciso I, II e III do  1º e 
§ 2º da Lei 8666/93.

Para tanto, em face do contrato e das normas 
l ega i s  ap l i cáve i s  à  espéc ie ,  ma i s  
especificamente aquelas constantes da Lei 
8666/93, acordam as partes a prorrogação do 
contrato firmado, inicialmente por 12 (doze) 
mese, com início 17 de FEVEREIRO de 2013 e 
término em 17 de FEVEREIRO de 2014.

 
Barra do Piraí, 15 de fevereiro de 2013.

_____________________________________
Espedito Monteiro de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí 
_____________________________________
Lufian Informática  Ltda

P O D E R  L E G I S L A T I V O
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